
As Relações Internacionais, tal como os direitos humanos a nível internacional,
foram criadas no rescaldo de acontecimentos que horrorizaram a humanidade.

A criação da disciplina autónoma de Relações Internacionais (RI) surgiu como um antí-
doto para a guerra de 1914-1918, um conflito que ceifou quase uma geração inteira nas
trincheiras. E para que o edifício internacional dos direitos humanos começasse ver-
dadeiramente a ser construído, foi preciso o Holocausto e as atrocidades de uma guerra
mundial combatida a uma escala e com meios nunca antes vistos. A Declaração Uni-
versal de Direitos do Homem foi o primeiro passo de um percurso que conta com
quase sessenta anos, e se é certo que os direitos humanos são hoje em dia parte inte-
grante das relações internacionais, o seu impacto na disciplina das RI tem sido, até
muito recentemente, bastante marginal.
Embora consideremos que a diversidade de teorias em RI é algo que como nos diz Fred
Halliday reforça a disciplina e não a enfraquece3, na análise do papel dos direitos huma-
nos iremos utilizar três conceitos fundamentais – sistema, sociedade e comunidade –,
aos quais estão associadas três tradições de pensamento elaboradas por Martin Wight
e também desenvolvidas por Hedley Bull, ambos os autores figuras centrais da Escola
Inglesa4. Martin Wight tinha consciência dos perigos, limites e injustiças de qualquer
divisão ou classificação, pois não só encontramos autores que não são facilmente inse-
ridos em apenas uma das tradições, como a própria evolução do seu pensamento
engloba várias tradições. Um excelente exemplo é o de E. H. Carr, por muitos consi-
derado um realista e por outros um membro, embora «especial», da Escola Inglesa, e
por outros um «realista utópico»5. As três tradições devem ser entendidas como uma

RELAÇÕES INTERNACIONAIS   DEZEMBRO : 2007 16 [ pp. 159-169 ] 159

T E O R I A  D A S  R E L A Ç Õ E S  I N T E R N A C I O N A I S

As três tradições 

e os direitos humanos

Raquel Vaz-Pinto

Pois, a longo prazo, o desprezo tirânico pelos direitos humanos

compromete mais a paz do que tentativas de afirmar, através de intervenções,

a inviolabilidade da pessoa humana.

Herst Lauterpacht1

Por outro lado, os governos permanecem não só os criadores

mas também os potenciais violadores das regras internacionais

de direitos humanos; assim, serão sempre parecidos

com raposas a guardarem galinhas.

Bruno Simma2



RELAÇÕES INTERNACIONAIS   DEZEMBRO : 2007 16 160

ferramenta útil para podermos pensar e analisar as RI, um ponto de partida flexível e
não algo estanque e rígido6. Para além disso, este é um artigo que não visa uma aná-
lise exaustiva das teorias de RI, mas sim a forma como estas entendem os direitos
humanos.

O DOMÍNIO DO REALISMO

De um modo geral, a primeira tradição considera que as relações internacionais são
um sistema, uma anarquia internacional onde os estados procuram realizar o seu
interesse nacional num ambiente caracterizado pelo conflito e pela guerra. A princi-
pal função de um sistema é a de ajustar interesses divergentes. Esta é a tradição rea-
lista, ou de Hobbes, que analisa «o que realmente é»7. A segunda tradição considera
que existe uma sociedade internacional, com elementos de sistema e de comunidade
e que as relações internacionais são anárquicas, mas em que essa anarquia não é sinó-
nimo de desordem. Os estados desenvolvem as suas relações não apenas através dos
conflitos, mas também da cooperação e procuram manter a ordem de forma cons-
ciente. Esta é a tradição internacionalista ou de Grócio. A terceira tradição está asso-
ciada ao elemento potencial de comunidade e funciona como um objectivo para o
qual devemos trabalhar e, desta forma, construir e melhorar o mundo. Esta comuni-
dade internacional não é só composta por estados, mas fundamentalmente pelos indi-
víduos que compõem esses mesmos estados, englobando considerações de justiça.
Esta é a tradição universalista, ou de Kant, que procura analisar a realidade como ela
«deveria ser».
A tradição dominante nas RI tem sido, indubitavelmente, a realista, o que ajuda a expli-
car o papel secundário desempenhado pelos direitos humanos a nível teórico8. A tra-
dição realista caracteriza-se pela sua «sabedoria imemorial» sobre as questões eternas
do poder, soberania estatal, interesse nacional e preservação do sistema internacio-
nal9. O realismo tem atravessado várias nuances ao longo da história desde a subtileza

e astúcia da Raison d’État à Realpolitik do
século XIX10. No século XX, foi a tradição
por excelência da Guerra Fria indubita-
velmente reforçada pelo falhanço da Socie-
dade das Nações. Embora esteja longe de
ser considerada uma teoria homogénea,
dado que existem vários realismos11, os

seus elementos nucleares são discerníveis. É claramente uma teoria que procura des-
crever e explicar a realidade, aquilo que realmente acontece e não o que deveria acon-
tecer. É uma teoria bastante persuasiva pois apela ao senso comum e procura demonstrar
que há padrões recorrentes em RI, dando à disciplina uma qualidade universal e his-
tórica. A sua sabedoria imemorial revela-nos que as relações internacionais são uma
arena onde as grandes potências lutam pelo poder, onde o conflito é a norma e a coo-
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peração a excepção, como a própria história mundial repleta de tensões, conflitos e
guerras, o prova. Dado que não existe uma autoridade central capaz de regular as rela-
ções entre os estados e não há uma jurisdição obrigatória que permita a manutenção
da ordem, os estados são actores racionais e unitários que procuram a sua preserva-
ção no mundo anárquico. Os princípios fundamentais que imperam nas relações inter-
nacionais são a soberania e a correspondente não-intervenção em assuntos internos
e os interesses dos estados são ajustados pelo equilíbrio de poder.
Embora existam nuances, todos os realismos demonstram uma visão céptica do papel
da moral em relações internacionais12. Esta deve ser encarada com prudência, dado
que num mundo anárquico não existe consenso sobre uma moralidade internacional
e os estados orientam a sua política externa pelo seu interesse nacional, cujos objec-
tivos principais são a segurança militar, a integridade da sua vida política e o bem-
-estar do seu povo13. A nível internacional impera aquilo a que R. J. Vincent chamou
de concepção «embalagem de ovos», em que cada ovo/Estado tem um valor moral ao ser
responsável pelos seus cidadãos e, como tal, os outros estados não devem interferir e
intervir na vida interna dos outros estados14. Assim, as fronteiras morais são as fron-
teiras territoriais e considerações sobre direitos humanos e humanitárias não são objec-
tivos de política externa. Quando isso acontece, é porque o interesse nacional assim
o exige e porque estão em jogo interesses vitais. Para além disso, intervenções huma-
nitárias podem ser contraproducentes pois podem funcionar como cavalos de Tróia
dos interesses do Estado que intervem. Aliás, uma política externa «sentimentalista»,
como diria Hans Morgenthau, é de evitar. Uma aplicação selectiva de critérios huma-
nitários tem como consequência a destruição do pilar essencial das relações estaduais,
a soberania, e a consequente desordem. Em relação às regras internacionais, e apesar
de reconhecerem que têm muitas vezes de justificar as suas acções, os estados agem
no seu interesse nacional e esta necessidade de justificação não pode ser equiparada
a um empenho normativo em matéria de direitos humanos e preocupações humani-
tárias. Nas relações internacionais só há lugar para as considerações de ordem e esta
é precária e frágil e, na melhor das hipóteses, verifica-se uma coincidência entre o
interesse nacional e os direitos humanos.
São muitas as críticas ao domínio realista das RI e o debate muito intenso, mas talvez
uma das mais consistentes é a de que a teoria realista se tornou parte da realidade que
justamente pretende descrever, uma teoria que justifica e mantém o status quo favorá-
vel às grandes potências15. Frequentemente associada a esta crítica encontramos a ideia
de que o realismo é a justificação teórica da política externa dos EUA16. Se a primeira
nos parece pertinente, já a segunda é claramente excessiva, pois em muitas ocasiões
os realistas foram bastante críticos da política externa norte-americana. Por exemplo,
em relação à Guerra do Vietname a família realista esteve claramente dividida, pois se
Henry Kissinger foi a favor, Reinhold Niebuhr, Hans Morgenthau, George Kennan e
Kenneth Waltz foram contra17.
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No nosso entender, a caracterização das relações internacionais como uma arena é
redutora e insuficiente para descrever e compreender o papel desempenhado pelos
direitos humanos no período pós-1945. No entanto, a sua atitude pessimista relativa-
mente à natureza humana, um pessimismo que se manifesta também em relação ao
progresso moral, a motivação humana pelo poder e segurança, bem como o seu esta-
docentrismo, fazem parte das relações internacionais. O Estado mantém-se o prota-
gonista das relações internacionais, apesar dos constantes óbitos anunciados face aos
desafios transnacionais ou subnacionais18.

A TRADIÇÃO UNIVERSALISTA

A tradição universalista tem como ponto de partida, em especial, a chamada escola libe-
ral ou idealista, uma atitude de optimismo em relação à natureza humana, comple-
mentada pela crença no progresso, em que o homem pode senão controlar pelo menos
melhorar o seu destino. Nas palavras de Martin Wight, é uma tradição em que «a con-
vicção antecede geralmente as provas»19. Tal como o realismo, o liberalismo está longe
de ser uma tradição coerente20 e conseguimos também descortinar vários liberalismos,
mas a preocupação com a liberdade do indivíduo, como um fim em si mesmo, é comum
a todos21. Os idealistas estão fortemente ligados ao nascimento das RI como disciplina
e ao projecto da Sociedade das Nações. Este projecto considerava que as relações entre
os estados eram algo de maleável, que podiam ser melhoradas e construídas, ou seja,
em que as características internas dos estados eram importantes para se compreender
as relações internacionais. É um lugar-comum em RI descrever como a ruína da pri-
meira organização internacional lançou por terra as aspirações desta escola teórica e
reforçou a ascensão do realismo, justamente como o contraponto terreno da utopia
idealista. Esta é uma descrição ainda muito ligada a E. H. Carr e à sua Twenty Years Cri-
sis, que nos demonstra a importância de quem escreve a história e como a escreve22.
Uma análise cuidada da ideia de segurança colectiva como a formulada no Pacto da
Sociedade das Nações, revela-nos que esta não era assim tão utópica. Se olharmos para
o seu artigo 15, verificamos que a regra de unanimidade não se aplicava aos interve-

nientes de uma disputa, ou seja, estes esta-
vam excluídos de participar, e que a própria
ideia de Membros Permanentes do Con-
selho (embora sem direito de veto) foi con-
templada no artigo 4, demonstrando uma
concepção de que nem todos os estados e
suas responsabilidades eram iguais. Mas,

sem dúvida, que os estados-membros não estavam de igual modo interessados na
manutenção do status quo, em especial, quando este lhes era desfavorável. 
Estas duas tradições têm sido dominantes nas RI, em especial, o realismo que se viu
confirmado pela luta bipolar da Guerra Fria. No entanto, o liberalismo mostrou-se
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uma teoria alternativa muito resistente ao longo do século XX. Um exemplo disso foi
a ideia da paz democrática de Michael W. Doyle23. A ideia kantiana de que as pessoas
devem ser tratadas como um fim em si mesmo e não como meios para atingir deter-
minados fins, juntamente com o respeito pelos direitos humanos e pelo Estado de
Direito, foram reavivados por Michael Doyle na sua defesa de que as democracias bene-
ficiam de uma paz separada. Uma paz que só pode ser explicada se tivermos em conta
as características internas dos estados. Do mesmo modo, para entendermos o fim da
Guerra Fria e o colapso da União Soviética é necessário analisarmos o falhanço do
comunismo como modelo económico e social alternativo.
Na tradição universalista, os direitos humanos são um elemento central e um objec-
tivo válido de política externa, são mesmo imperativos morais. Através desta tradição
somos capazes de compreender a ascensão dos direitos humanos nas relações inter-
nacionais, nos seus três pilares: elaboração de documentos internacionais, monitori-
zação e direito penal internacional. Os direitos humanos demonstram de forma exemplar
o elemento de solidariedade que caracteriza uma comunidade, pois todos os seres
humanos têm intrinsecamente direitos24. Esta tradição engloba uma preocupação com
a justiça e, em muitos casos, os direitos humanos são encarados como um desafio aos
estados, em que estes últimos são fronteiras artificiais e obstáculos à verdadeira comu-
nidade da humanidade. Nesta tradição, as considerações de justiça são mais impor-
tantes do que a ordem estadual. Em nosso entender, esta tradição permite-nos que
não sejamos reduzidos à condição de meros espectadores das relações internacionais,
como se estas fossem um domínio alheio à acção e vontade humana. Mas, esta tam-
bém é uma tradição que não é capaz de explicar de forma cabal o que se passa inter-
nacionalmente e, em matéria de direitos humanos, permite-nos compreender os seus
sucessos, mas não os falhanços.

A VIA MEDIA DOS INTERNACIONALISTAS

É necessário olharmos também para a tradição internacionalista. Como sintetiza Andrew
Linklater, esta tradição argumenta que há mais nas relações internacionais do que o
realista sugere, mas menos do que os cosmopolitas desejam25. Deste modo, tem sido
descrita como uma via media ou um caminho intermédio entre os realistas e os revo-
lucionários26. Aliás, como observou Hedley Bull, o próprio conceito de sociedade anár-
quica apela quer aos realistas (o elemento de anarquia) quer aos revolucionários (o
elemento social)27. Esta sublinha a existência de uma sociedade anárquica em que os
estados concordam em observar certas regras de conduta e partilham o funcionamento
de instituições comuns28.
A abordagem internacionalista está muito ligada à exploração do conceito de uma
sociedade internacional anárquica efectuada por Hedley Bull. Os principais actores
são os estados e embora não exista uma instância superior de autoridade, estes esta-
dos formam uma sociedade, através de instituições tais como a diplomacia, o direito
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internacional, a guerra, o papel das grandes potências e o equilíbrio de poder29. Desta
forma, estes estados formulam regras e estabelecem acordos que se adequam aos
seus interesses comuns e que funcionam como restrições ou limites à sua política
externa. Embora constituam uma sociedade, esta permanece anárquica, ou seja, sem
uma autoridade central, mas não caótica e sem ordem. A própria guerra per se não é
um indicador da ausência da sociedade internacional e pode, na verdade, ser uma
parte importante do seu funcionamento, e.g., para impedir uma tentativa de hege-
monia que perturbe o equilíbrio de poder. As grandes potências têm assim um papel
especial na gestão dessa sociedade e na sua ordem, em que a manutenção do equilí-
brio de poder é algo de consciente e voluntário e não um instrumento mecânico de
auto-regulação.
No conceito de uma sociedade de estados anárquica podemos descortinar duas pers-
pectivas: pluralismo e solidarismo30. Para os primeiros, o conceito de soberania engloba
o fomento das diferenças políticas e, assim sendo, a esfera de acção da sociedade inter-
nacional está centrada na manutenção da ordem baseada no consenso sobre sobera-
nia, diplomacia e não-intervenção. O pluralismo enfatiza o lado instrumental da
sociedade internacional como um contrapeso às ameaças de desordem excessiva na
anarquia internacional31. Para os segundos, a esfera de acção da sociedade é poten-
cialmente mais alargada, incluindo considerações sobre justiça, nomeadamente, no
relacionamento entre o Estado e os seus cidadãos, ou seja, o modo como o Estado res-
peita e protege os direitos humanos dos seus nacionais. Assim, os solidaristas incluem
um elemento de solidariedade entre os estados que compõem a sociedade internacio-
nal e a sua perspectiva é mais normativa32. Os solidaristas privilegiam a compatibili-
dade entre a ordem e a justiça e os pluralistas a ordem33.
Embora haja uma grande associação entre a ideia de uma sociedade de estados anár-
quica e a Escola Inglesa, esta última não se esgota no elemento de sociedade. É inte-
ressante verificar que o próprio nome foi avançado juntamente com um apelo para
o seu fim34 e que os seus membros e origens não têm sido um tema consensual35.
Na nossa perspectiva, a maior contribuição da Escola Inglesa é o seu pluralismo
metodológico, ou seja, a análise integrada dos elementos de sistema, sociedade e
comunidade36. Esta abordagem reconhece que os elementos de sociedade e sistema
internacional e sociedade mundial (com o objectivo de criar um Estado mundial ou
uma foedus pacificsum kantiana) coexistem e interagem37. Embora o elemento de socie-
dade seja aquele que melhor descreve o que se passa nas relações internacionais, os
outros dois também estão presentes38. A sua abordagem metodológica pluralista ou
múltipla, ao invés de uma monista, é a principal razão para que a Escola Inglesa não
seja equiparada à tradição internacionalista. Neste sentido, a Escola Inglesa ultra-
passa a dicotomia entre realismo/universalismo não só porque analisa a tradição
internacionalista, mas também porque os entende como um conjunto interdepen-
dente de conceitos39.
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O dilema entre considerações de ordem e justiça a nível internacional é mais evidente
quando se verificam violações em massa e sistemáticas de direitos humanos. Neste
sentido, a intervenção humanitária está incluída na controvérsia mais abrangente sobre
a intervenção num mundo de estados soberanos, uma controvérsia tornada mais pre-
mente pela ausência de uma autoridade
central reconhecida como legítima40. Para
a abordagem que defende que as relações
internacionais se caracterizam por serem
uma sociedade de estados pluralista, o teste
mais importante quanto ao direito de inter-
venção humanitária prende-se com a prá-
tica dos estados e, embora reconheçam uma intervenção humanitária para proteger
padrões mínimos de humanidade, negam a existência de um direito internacional de
intervenção humanitária41. Embora não haja consenso entre os membros da sociedade
internacional, os pluralistas reconhecem limites. Hedley Bull considerava que para
uma intervenção humanitária não colocar em perigo a ordem interestadual, esta deve-
ria ser na melhor das hipóteses multilateral ou unilateral, mas com o consentimento
da sociedade internacional, ou, na pior das hipóteses, das grandes potências. Além
disso, o Estado onde a intervenção teria lugar deveria ser um Estado fraco, uma enti-
dade cujas credenciais como Estado fossem incertas ou inexistentes42.
O solidarismo argumenta que é necessária uma maior compatibilidade entre justiça e
ordem, para que esta última seja mantida. Esta necessidade está muito presente nos
últimos trabalhos de Hedley Bull43, mas também em Martin Wight44, e mais explicita-
mente na obra de R. J. Vincent, que propôs uma ponte entre a sociedade de estados e
a sociedade mundial via direitos humanos45. Vincent centrou a sua proposta no direito
humano mais básico, o direito à vida, englobando quer o direito à segurança, quer o
direito à subsistência46. Um direito elementar que permite que todos os outros direi-
tos sejam gozados e tem em conta, como ponto de partida, as necessidades mais bási-
cas de cada ser humano. A abordagem vincentiana apresentou uma alternativa quer à
ideia de que os direitos humanos minam e enfraquecem a soberania estatal, quer à
proposta de que as diferenças culturais tornam impossível um consenso em matéria
de direitos humanos. Os direitos humanos não são um desafio e muito menos uma
ameaça ao sistema de estados soberanos, mas antes uma alavanca para maior legiti-
midade, sendo o Estado encarado como uma «potencial força civilizadora»47. Os esta-
dos têm de satisfazer certos requisitos básicos de respeito pelos direitos humanos
antes de poderem apelar à protecção inerente ao princípio da não-intervenção. Ao res-
peitarem os direitos humanos básicos os estados potenciam tanto a sua legitimidade
interna como internacional48.
Quando tal não se verifica, e os estados violam direitos humanos básicos de um modo
sistemático e em massa, pode seguir-se que a intervenção humanitária é um dever da
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sociedade internacional, embora tal não seja o mesmo que um direito de intervenção
estatal. Se esta se verificar, deve ser excepcional e não rotineira. Mas a abordagem de
Vincent centra-se na responsabilidade da sociedade internacional e dos estados rela-
tivamente aos direitos humanos. É interessante verificar a própria história da inter-
venção humanitária, que nos revela uma evolução quanto aos indivíduos que foram
sendo considerados merecedores de serem salvos, a começar pelas intervenções no
século XIX e culminando na euforia humanitária do pós-Guerra Fria49. A questão da
intervenção humanitária é tornada ainda mais complexa com a ideia de que só uma
intervenção pura de intenções pode ser verdadeiramente considerada humanitária.
Subjacente a esta ideia está a incompatibilidade entre a ordem e a justiça, ou seja, entre
considerações de interesse nacional e a necessidade de, nas felizes palavras de Whee-
ler, «salvar estranhos»50. Aliás, durante a Guerra Fria, os exemplos clássicos que podem
ser classificados como intervenções humanitárias foram a intervenção da Índia no
Paquistão Oriental que culminou com a criação do Bangladesh, da Tanzânia contra o
regime de Idi Amin no Uganda em 1978-1979, do Vietname contra Pol Pot no Cam-
boja em 1979 e, no mesmo ano, da França para derrubar Bokassa no então autodeno-
minado Império Centro-Africano51. Todas estas intervenções enfrentaram (embora
com intensidades diferentes) um ambiente internacional hostil e justificaram as suas
intervenções com base em considerações de ordem. A única excepção foi a Índia,
embora tenha rapidamente recentrado o seu discurso na autodeterminação dos Ben-
galis Orientais e na sua legítima defesa face às agressões dos paquistaneses. Nestas
intervenções há três denominadores comuns: foram intervenções unilaterais, os esta-
dos que as efectuaram tinham considerações de ordem (e.g., instabilidade fronteiriça
e evitar uma vaga incontrolável de refugiados), mas todas puseram termo a violações
em massa e sistemáticas de direitos humanos.
Contrariamente a estas intervenções que tiveram lugar durante a Guerra Fria, o mundo
pós-1991 levou a cabo várias intervenções humanitárias colectivas, levando mesmo
alguns a ponderar a possibilidade de se alcançar um nível de «guerra humanitária»,
onde o consentimento do Estado-alvo não seria indispensável52. As intervenções huma-
nitárias adquiriram uma escala global, desde a zona curda do Iraque (as operações
«Safe Haven» e «Provide Comfort») em 1991, à Somália em 1993-1994 e aos territórios
da antiga Jugoslávia (Bósnia e Kosovo), entre outras. Todas estas situações revelaram
a intensidade de conflitos intra-estatais, o impacto dos media (o «factor CNN»), a pro-
liferação de armas baratas e altamente destrutivas e o crescente uso de civis como alvos
deliberados53. Em nosso entender, ordem e justiça não são incompatíveis, e mesmo
que uma intervenção seja motivada por razões não humanitárias, esta pode ser consi-
derada humanitária desde que tenha um resultado positivo54.
No entanto, esta euforia humanitária revelou debilidades e problemas e o pouco empe-
nho das grandes potências, em especial as não democráticas quanto a alargarem as
brechas da soberania55. Se para os realistas o Ruanda é exemplificativo da força dos
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seus argumentos, a não intervenção dos EUA só é verdadeiramente compreendida se
levarmos em linha de conta o precedente negativo da intervenção na Somália e o poder
das imagens televisivas. Mas os realistas não são capazes de explicar a razão porque
os estados sentem necessidade de «salvar estranhos» na Somália ou a necessidade de
se justificar quando não o fazem56. De igual modo, qualquer ordem para ser duradoura
não pode ser totalmente indiferente a reivindicações de justiça. Estas, por sua vez, para
serem bem sucedidas não podem ser fonte de desordem internacional e colocar em
causa a sobrevivência da própria sociedade de estados, e.g., Tchetchénia ou Tibete.
Os direitos humanos são um elemento de comunidade alojado numa estrutura socie-
tal e que, apesar de serem mais do que ajustes de interesses divergentes, enfrentam
limites e constrangimentos sistémicos. Nesta estrutura societal fundamentalmente
pluralista, as intervenções humanitárias são uma excepção à não-intervenção. O plura-
lismo coexiste com o solidarismo, mantendo no horizonte as práticas de equilíbrio
entre a ordem e a justiça. Embora haja países com «Estado a menos» (e.g., o Afega-
nistão) e outros com «Estado a mais» (e.g., a China), o Estado, apesar dos inúmeros
assaltos, permanece o protagonista das relações internacionais. Deste modo, o plu-
ralismo metodológico da Escola Inglesa é uma ferramenta útil para compreendermos
a construção fascinante do edifício internacional dos direitos humanos num século XX

profundamente desumano.
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